
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

PORTkR1A N. 74 
"SUSPENDE O SR: AGENOR TEIXEIRA FILHO, POR 

03 (TRÊS) DIAS" A 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, MUNICÍPIO DO ESTADO DO 

PARANA no uso de suas atribuiçOeS7legais, 

• 

RESOLVE: 

SUSPENDER a Sr. AGENOR TEIXEIRA FILHO, servidor desta Mu , 

nicipalidade, sujeito ao regime da C.L.T.,-  por 03 (tres) dias de 	seu 
- 

serviço, por motivo de mau procediffiento.em repartiçao da Municipalidade,' 

com prejuizo de seus vencimentos, no perlado de 02.01 à 04.01.1974. • 
• 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA,MUNICIPIO 

DO ESTADO DO PARANÁ, aos 28 dias de dezembro de 1.973. 

HÊNI ROMAGNOLLI 
• 

PREFEITO MUNICIPAL 

AGEN 	O CLIVATI 

DIRETa DO DEPT DE ADMINISTRAÇÃO 
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